
MUNICIPIO DE MARMELEIROzq
ESTADO DO PARANA

Oficio n" 04912022 - Setor de Licitações

Marmeleiro,O2 de agosto de2022

Ao Diretor do Departamento de Saúde

Wagner Luiz Barella

Assunto: Vencimento do Contrato de Prestação de Serviços n" 11612021, vinculado ao Chamamento

Público 00412021- PMM e Inexigibilidade de Licitação n'02312021'.

Por intermédio do presente, comunicamos Vossa Senhoria de que o Contrato de Prestação de

Serviços n' 1161202l, vinculado ao Chamamento Público004l202l -PMM e Inexigibilidade de Licitação

n' 02312021 (contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral, junto ao

Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das I lh30

às 13h e das 17h às22hde segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem

como atendimento médico clínico das 07h30 às I lh30 e das l3h às 17h, para suprir eventual ausência de

profissional da classe no horário padrão de atendimento objetivando a prestação de serviços

especializados, de acordo com Chamamento Público n' 00412021), cuja contratada é a empresa SPS

CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 42.820.173/0001-04, vencerá dia 13 de setembro

de2022.

Por este motivo, solicitamos a manifestação deste Departamento, quanto:

o A intenção de renovação contratual (neste caso deverá apresentar justificativa parua renovação,

bem como apresentar, por escrito, a manifestação da empresa contratada de que concorda com o

aditivo, informando se haverá ou não reajuste de valores pelo índice indicado em contrato, além

da apresentação de, no mínimo, 03 (três) orçamentos, de empresa diversa a Contratada ou

Contratos de outros Municípios, que comprovem, efetivamente, a vantajosidade da renovação

contratual), ou;

o I solicitação de novo processo licitatório, com a máxima urgência, ou;

. Arquivamento do processo.

Sendo assim, aguardamos a manifestação deste departamento, com a maior brevidade possível.

Atenciosamente,
(.^..Ln L:"^^
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0lll0l202l

"'ØRecebido
( Ass.:

CNPJ : 76.205.665/0001 -0 1

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.Þr.qov.br i licitacao02@marmele¡ro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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Prefeituru Municipul de Mørmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Cøsø:

Bøíno:

Cìdøde:

CEP:

71869 Døtø do Pedído:

Departamento de Saúde

Tipo de Pessoø: E]

1210812022

l\¡larmelelro

85615-000

Estødo: Franá-l

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente: Wagner Lulz Barella

Prefeiturø Munícipul de Mørmeleiro

de termo aditivo de prazo de execução e vigência
ao Contrato de Prestação de Servlços no 11612021,
ao Chamamento Públlco 00412021- PMM e

de Licltação no 02312021 . pelo perfodo de 12
meses.

N{tmero do Prolocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Número da Casa:

Baírro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

71869
Departamento de Saúde

Døtø do Pedido: 1210812022

Típo de Pessoa: V--l

Marmelelro

8561 5-000

Paraná

ao Chamamento Públlco 00412021 - PMM e
de Llcltação no 02312021 , pelo perfodo de 12

meses.

vlgència
1612021,

termde adltlvoo prazode execuçãode e
Conkatoao Prestaçãode Servlçosde no 1

Prazo de Entrega:
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Protocoto ¡t" JLÍ4Á9

Assinatura

Memorando n" 06512022 Marmeleiro - PR,05 de agosto de2022.

De: Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR
Para: Excelentíssimo Senhor Prefeito de Marmeleiro Paulo Jair Pilati
Para: Comissão de Licitação

O Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR vem através deste, solicitar Aditivo
dos seguintes Contratos de Prestação de Serviços (aceites em anexo), pelo período de

l2(doze) meses, a partir de seus vencimentos, mantendo critérios e valores já acordados.

CONTRATOS DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS:
N" 113/2020 - CLINICA ATRruM LTDA, vinculado ao Chamamento Público
00512019 e Inexigibilidade de Licitação 030/2020;
N' 116/2021 - SPS CLINICA MEDICA LTDA, vinculado ao Chamamento Público
00412021 e Inexigibilidade de Licitação 023/2021.

Confonne exposto em solicitações anteriores, segue-se a mesma justificativa" pois o
Departamento de Saúde de Marmeleiro dispõe da unidade de saúde Pronto Atendimento NIS
I, cujo hor¿ário de atendimento est¿í fixado de segunda a sexta-feir4 das 07h30 às 22h e nos
finais de semana e feriados das 08h às 20h, para atendimentos de urgência e síndromes

respiratórias, com intuito de garantir acesso a toda população no que tange sua saúde e bem
estar, sendo encaminhados apenas os casos de emergência às tmidades de referência,
regulados via Central de Leitos. Desta forma:

Considerando a importáncia e obrigatoriedade em manter profissional médico na
equipe de atendimento devido açöes de competência exclusiva desta classe;

Considerando que o número de profissionais efetivos não supre todos os dias e
horiírios de plantão;

Considerando o eminente aumento da demanda por profissional médico no cenário de
pandemia;

Considerando que ¿N ações de saúde não são passíveis de descontinuidade;
Considerando a notória e indispensável necessidade quanto à manutenção dos

atendimentos em questão, solicitamos aditivo dos contratos mencionados.
Sendo o que tínhamos para o momento, manifesto protesto de estima e consideração.

Respeitosamente,

Luiz

o

/

w

no6
Saúde



Webnail :: Re: Aditivo de Contato - Safide Marmeleiro PR

Re: Aditivo de Gontrato - Saúde Marmeleiro PR

O De AloisioSalescsales.servicosmedicos@gmail.com>

.I¡ Pafl <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.ba

Data O4{,ù2O2215:49

Aceito o adlllvo do contrato.

Envlado do meu iPhone

Em 4 de ago. de 2022,à(s) 15:00, saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br escreveu:

^

n

htþs ://webmail.marmeleiro.pr. gov.brlroundcube,maiV?_taskf, ail&...

3k

O Departamento de Saúde de Marmeleiro vem através deste, solicitar parecer quanto ao aceite de ad¡tivo do Contrato vinculado ao

Chamamento Público 005/2019 e lnexigibilidade de Licitação 030/2020 - Atendimento Médico Clínico de Plantão, pelo período de um

ano, a part¡r de seu vencimento, mantendo critérios e valores Já acordados. Aguardamos parecer até segunda-feira (O8/OB|2O22).

Boa tarde,

Atenciosamente,

Lidiani Picolotto da Silva

Assistente Administrativo
Departamento Municipal de Saúde

Marmeleiro - PR

(4 6)3 52s -t 67 7 t (4 6)3 s2s -28 48

I -C1 ^Et^Oh^a ^ 
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lvuusrÉnlo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cennoÃo postlvA coM_EF_Etros_D_E NEcATTvA DE oÉe¡ros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERATS e À ofvroe ATvA oa u¡¡¡Ão

Nome: SPS CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ : 12.820.17 310001 -04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçäo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda näo vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dfvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da ceñidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgäos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ar1. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçäo desta certidão está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.
Emitida às 14:46:32 do dia 1410712022 <hora e data de Brasflia>.
Válida alé 1010112023.
Código de controle da certidão: 39CD.7616.3588.4D3D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTID.ã,O NEGATIVA DE PÉSTTOS TRABALHISTAS

NoMC: SPS CLIN]CA MEDICA LTDA (MATRTZ E F]LIAIS)
CNP'J z 42 .820 .L7 3 / 0001-04
Certidão no : 26032L79/2022
Expedição: L2/08/2022, às 14224:56
Val-idade z 08/02/2023 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SPS CLINICA MEDICÀ LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ solo o no 42.820 .L73/ 0001-04, N.[O CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A cla Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 12.440/201,1, e

13.467/2017, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certídão atest.a a empresa em relação
a todos os seus est,abelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent,ícidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http z / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TMPORTÀttrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consÈam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judíciais trabalhistas, inclusíve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, Comíssão de Concilíação Prévia ou demais títulos gu€, por
disposição legal, contiver força executiva.

l.)riv:i.ctas cr suq(ì$l::cicls : cnc[l::0 l]rilr. -ìu¡j,l)r
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VolTar lmprimir

C/ilffif,Ít
OA.tx,A Eco n¡Õu tcg. FEEIERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:. 42.82o.173looo1-04
Razão Socialsps cLINIcA MEDIcA LTDA

Endereço: RUA SAo FRANcISco DE ASSIS / cENTRo / QUATA/ SP / 19780-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/ OB /2022 a 04/ 09 / 2022

Certif i ca çã o N ú m er o= 2022080 6 0 2 0 5 1 5 0 259 t607

Informação obtida em L2/08/2022 t4t26:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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lDoc

De:

Para:

Data:

;Paiane; F. - sMs'APM=cQ

SMS'ADM'CC . :@s¡1¡¿Ls e Convênios

0610612022às 09:39:14

setores envolvldos:

G P,, SMql,SMS'ADM:.C-q:.

TERMO CONTRATaçÃO MEDICO

^ 

.,rlì. l',t;. ::'tr;t

\r Encamlnho termo para contratação através de lnexlglbllldade de médlco por hora ptantão para

Upa24 Horas.

att.

Daiane Fehmberger
Agente Admlnistrativo

Secretana de Saude

:';: ''i ¡:: ¡ '.-: 1';li.:.i1 i',-i:llr':¡ ):'i-.:ìì. i.

^

Anexos:

TERMO-IN EX-CHAM-3-2022-M ED9.doc

TERMó_| NEX_CHAM-3-2022-M EDe.pdf
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TERMO DE REFERÊUCN

Através da reallzaçåo de inexlgibilldade de licitação, visamos a contrataçåo da prestação

de servlgos médlcos em reglme de plantäo na UPA - Unldade de Pronto Atendlmento 24 horas, no Centro de
Sarlde do Bairro da Cango, no GAPs AD ll e no Gentro de Sarlde da Cldade Norte, de acordo com
Chamamento Ptlbllco no 0312022.

Contrataçäo da prestagäo de servlços médlcos em reglme de plantão na UPA - Unldade
de Pronto Atendlmento 24 horas, no Centro de Sarlde do Balrro da Cango, no CAPs AD ll e no Centro de
Saúde da Cldade Norte, de acordo com Chamamento Pribllco no 0312022, das empresas e profisslonals:

A & M CL|N|CA CtRURctCA LTDA, ESPJ CL¡N|CA MÉD¡CA, REAL SAUDE GESTAO MEDICA LTDA,
RAIANE DIAS DE SOUZA.

O Munlcfplo reallzou chamamento prlbllco, através do edltal no 0312022, de 02 de Março de 2022, para
credenclmento de empresas para prestaçåo de servlços médlcos em reglme de plantäo ha UPA - Unldade
de Pronto Atendlmento 24 horas, no Centro de Sarlde do Balrro da Cango, no CAPs AD 1l e no Centro de
SarJde da Cldade Norte. Em 25 de Abrll de 2022, fol publlcada a Lel Munlclpal no 4.917 a qual altera o valor

da hora plantão. Na ocasläo fol habilitada a Pessoa Jurfdica:
A & M CLIN|CA C|RURGICA LTDÀ ESPJ CLIN¡CA MÉDrcA, REAL SAUDE GESTAO MEDICA LTDA,
RAIANE DIAS DE SOUZA.

12(dozel meses.

Os serviços deverão ser executados no plantäo da UPA - Unidade de Pronto
Atendimento 24 horas, no Centro de Sarlde do Balrro da Cango, no CAPs AD ll e no Centro de Saúde da
Cidade Norte.

O pagamento pela prestação dos servlgos será realizado em até 10 (dez) dlas, no mês
subsequente ao perfodo de apuração da prestação dos servlços, medlante apresentação de documento
flscal.

pARÁGRAFO PR¡MEIRO - O perfodo de apuraçäo para efelto de pagamento será de 30 dlas, contados
do dla 16 de cada mês até o dla 15 do mês subsequente

PARAGRAFO SEGUNDO - O faturamento mànsal da prestaçäo dos servlgos deverá ocorrer de acordo com
o reglstro no controle de frequêncla através do ponto blométrlco'

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Munlcfplo efetuará o desconto dos lmpostos do valor contratado, conforme
leglslaçäo vlgente.

Rua Octavlano Telxelra dos Santoe, 1000 - Calxa Postel 5l - CEP 85601'030
cNPJ77.816.510/0001.86/e.mall:@-Telefone:(46)352ù2l03
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- prestar os servtcoSä.tflilliot*: para atendimento aos pacientes, conforme estabelecido no Edital do

Ghamamento no 0312O22.

DO GONTRATANTE:

- Proporclonar todas as facilldades para que a Contratada possa desempenhar seu serviço dentro das

normas estabelecldas no edltal do chamamenlo no 0312022]
- Exercer a flscallzaçäo do servlço por servldor especialmente designado e documentar as ocorrências

havldas;
- Comunlcar à Contratada qualsquer lrregularldades observadas na execução do servlço contratado;

- Apllcar as sançöes admlnlstratlvas, quando se flzerem necessárlas'

3&r

EMPRESA CONTRATADA: A & M CL¡NICA CIRUGICA LTDA
No 31.441.115/0001-45

VALOR TOTAL DA ¡NEXIGIBIL¡DADE DE LICITAçÄO: R$ 562.089,60
(Qulnhentos e seseenta e dols mll, oltenta e nov€ reals e sossenta centavos)

EMPRESA CONTRATADA: ESPJ CLINICA MÉDICA
44.98{ .t 06/0001.99

VALOR TOTAL DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO: R$ 336.620'16
(Trezentos e trlnta e sele mtt, setscentos de vlnte reals e dezeseels centavos)

Valor total
mensal R$

1

Valor total do
perfodo de

2(doze) meses
R$

Valor da
hora R$

Quantldade total
de horae que
deverão ser

contratadas por
mês

Quantldade lotal de
horae gue deveråo

ser contratadag pelo
perfodo de 12

mes68

Item Espoclflcação do Servlço

111,84 29.525,76 354.309,12316828401 Plantåo para servlgo de médlco
GENERALISTA, diumo/noturno de
segunda a sexta felra,
A & M GLINICA CIRUGICA LTDA

161.832,96140,48 13.486,0896 115202 Plantåo para servlço de mécllco
GENERALISTA, aog eábados 6
domlngos.
A& M CLINICACIRUGICA LTDA

45.947,52159,54 3.828,9624 28803 Plantão para servlço de médlco
GENERALISTA, em ferlados naclonals e
locals.
A & M CLINICA CIRUGICA LTDA

BOVAL

Válor de
hora R$

valor total
mensal R$

12(dozo) me6es
R$

Valortotal do
perfodo de

Quantldade total de
horas qus deveråo

ser contratadae pelo
p€rfodo de 12

me8e9

Quantldade tot6l
de horas que
deverão ser

contratadas por
mðs

Item Especllïcação do Servlço

111,84 10.736,64
128.839,68

11529601 Plantåo para servlço cle mÓdlco
GENERALISTA, dlumo/noturno de
segunda a eexta felrq.
ESPJ CLINICA MËDICA

161.832,96140,48 13,486,0896 1152de médlco
sábados e

6ervlço
aog

Plantäo para
GENERALISTA,
domlngos.
ESPJ CLINICA MÉDICA

45,947,52159,64 3.838,0962882403 Plantåo para servlço de módlco
GENERALISTA, em fer¡ados naclonals ê
locals.
ESPJ CLIN¡CA MÉDIGA

Rrre Octavleno T€lielra dos Santos, 1000 - Calxa Postal 51 -CEP 85601'030
CNpJ 72.816.610/0001,66 / e.mall: lhltacsodùftånd¡¿€baltrao.or.oovÅr - Telefone: (46) 352G2103
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EMPRESACONTRATADA: REAL SAUDE GESTAO MED¡CA LTDA
GNPJ No 25.126.

CPF NO

3Qp

vALoR TorAL DA tNExtctBtLtDADE oe uctteçÃo: RS 320.123,s2
(Trezentos e vlnte mll, cento e vlnte e trôs reals e clnquenta e dols centavos)

\/

EMPRESA CONTRATADA: RAIANE DIAS DE SOUZA

vALoR TorAL DA tNExtctBtLtDADE or llctteçÄo: R$ 40t.3i0,00
(Quatrocentos e um mll, trezentoe e dez reals)

As despesas com a execugäo dos servlços correräo a conta da RECEITA VINCULADA
A E.C. 29100, fonte 494-UPA e Recursos Próprios fonte 000.

A flscallzagão será rêalizada por servidores designados pela Secretarla de Sarlde.
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Item Espoclflcaçåo do Servlço Quantldade total
de horas que
deverão ser

contratadas por
mês meses

Quantldade total de
horas quedeverão

ser contratadas pelo
perfodo de 12

Valor da
hora R$

Valor total
mensal R$

1

Valor total do
perlodo de

2(doze) meses
R$

01 Plantão para servlço de médlco
GENERALISTA, dlumo/noturno de
segunda a sexta felra.
REAL SAUDE GESTAO MEDICA
LTDA

144 1.728 111,U 16.104,98
193.259,52

02 Plantåo para servlço de médlco
GENERALISTA, aos sábados e
domlngos,
REAL SAUDE GESTAO MEDICA
LTDA

48 576 140,48 6.743,O4 60.916,48

03 Plantåo para servlço de módlco
GENERALISTA, em ferlados naclonals e
locals.
REAL SAUDE GESTAO MEDICA
LTDA

24 288 159,54 3.828,96 45.947,52

52

Item E6peclficação do Servlço Quantlclade total
de horas que
deverão eer

contraladas por
mês

Quantldade total de
horas que deveråo

ser conlratadas pelo
perfodo de 12

meSes

Valor da
hora R$

Valor total
mensal R$

Valortotal do
perlodo de

12(doze) moses
R$

01 Plantão - para servlço de médlco
GENERALISTA, dlumo/noturno de
segunda a sexta felra.
RAIANE DIAS DE SOUZA

144 1.728 111,84 16.104,90
193.529,52

02 Plantão para
GENERALISTA,

serulço de médlco
aos sábados e

domlngos.
RAANE DIAS DE SOUZA

96 1.182 140,48 13.486,08 161.832,96

03 Plantåo para servlço de médlco
GENERALISTA, em ferlados naclonals e
locals.
RAIANE DIAS DE SOUZA

24 288 159,54 3.828,96 45.947,52

- Data de'envio do termo 0610612022.
oË
ctc
6

e.
Rua Octavlano Telxelra dos Santos, 1 000 - Calxa Postal 5l - CEP 85601-030
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FRANCISCO
BELTRAO

éo nostàgøte!

- Sscretaria Municipal de Saúde
- Nome do elaborador deste termo: Daiane Fehmberger
- Telefone de contato: 3520-2911

- Anexos a este Termo encontram-se os documentos que deram base à solicitação.

Prolortûrfi do

4or

Francisco Belträo, 06 de junho de 2022,

ManoelBrezolln
Secretárlo Munlclpal de Saúde

Antonlo Carlos Bonetti
Secretárlo de Admlnlstração

Cleber Fontana
Prefeito Municlpal
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MUNICnPT DE FRAIVC/SCO BELTru\O 1W
Estødo do Parand

INEXIcIBILIDADE DE tIcITAçÃo No !0212021

PROCESSO N0 924/2021

OBIETO - Contratàção de serviços médicos em regime de plantão na UPA 24Horas, Centro de Saúde

do Bairro da Cangø CAPS AD - II e Centro de Sarlde da Cidade Norte, pelo perlodo de 12 (doze) meses, de acordo com

o Chamamento Público n0 061202L, de acordo com as especificações abaixo:

PESSOA Tf STC¡,: CARLA CRI.JRCREVSKI

CPF No: 074.797.L19-Ø

PESSOA JURÍDIC^A, GCA CLPINICA MÉDICA LTDA
N0:

PESSOA rfSlCA: MARCELO HENRIQUE GOMES DE OLIVEILA
CPF No: 072.741.856-1,4

pEssoA JURfOICA; GAYA SERV MÉDICOS LTDA
Nc:21.

PESSOA JI,]RfPTCN: J. L. BUZANELLO SERV MÉDICOS LTDA

Valor
UnitàioR$

Valor
Total R$

Quantidade UnidadeItem
ne

Código Bspecificaiäo

129,00 24.768,00192 HORA1 78975 Plantão para serviço de médico
GENERALISTA, aos sábados e

domingos. CARLA KURCREVSKI

Valor
total Rl0

Quantidade Unidade
'UnitárioR$:

ValorItem
no

Eçpeèificação

102,70 295.776,002.880 HORA2 78976 Plantão para serviço de médico
GENERALISTA diumo/notutno de

rcgunda a sexta feira.
GCA CLINICA MEDICA LTDA.

92.880,00720 HORA 129,003 78977 Plantão para serviço de médico
GENER"A,LISTA, aos sábados e domingos.
GCA CLINICA MEDICA LTDA.

HORA 746,50 42,792,0078978 Plantão para serviço de médico
GENERALISTA, em feriados nacionais e

locais.

GCA CLINICA MEDICA LTDA.

2884

Unidade Valor Unitário
,, R$i ,

Valor Total R$Item Código Especificação Quantidade

HORA 729,00 78.576,00Plantão para serviço de médico
GENERALISTA, aos sábados e domingos.
MAITCELO I{ENRIQUE GOMES DE
OLIVEIRA

t445 78979

Valor
''Ünitårio Rl$

Valor
" Total R$

Quanddade
'Unidade'cédigoItèliri

88.732,80HORA 702,708646 78980 Plantão para serviço de médico
GENERALISTA, diumo/noturno de

regunda a sexta feira.
GAYA SERVrçOS MEDICOS LTDA

74.304,00HORA 129,005767 78981 Plantão para serviço de médico
GENERALISTA aos sábados e domingos.

GAYA SERVIçOS MEDICOS LTDA.
2't..096,00HORA '1,46,501M78982 Plantão para serviço de médico

GENERALISTA, em feriados nacionais e

locais.

GAYA SERVIçOS MEDICOS LTDA.

8

Rua Octavlano Telxelra dos Santos, 1000 - Calxa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/OOO1-66 / e-mall: llcltacao(ôfranclscobeltrao.or.oov.br - Telefone: (46) 3520-210912107 Página 1



MUNICLHO DE FRAJVC/SCO BELTRAO 4?q
Estado do Paraná

N¡:41.1.61.

JUSTIFICATIVA E FUNDAMEÌ ffRçÃO: Enquadramento no Artigo 25, caput, da Lei ne 8.666193.

O Municfpio realizou chamamento públicq através do edital ne0612021, de 15 de Abril de 2027,para credenciamento de
empresas para prestação de serviços médicos em regime de plantÍio na UPA - Unidade de Pronto Atendimento 2(horas,
no Cenho de Sarlde do Bairro da Cango, no CAPs AD II e no Centro de Sarlde da Cidade Norte. \-.1

Os recursos estão nas contag:

Os recursos financeiros desHnados ao pagamento do objeto de que trata a presente Inexigibilidade de licitação
säo vinculados a E.C. 29100 - Bloco de custeio e serviços prlblicos de saúde.

A Comissão Permanente de Licitações é de parecer favorável a conhatação de:
01 - CARLA KLTRCREVSKL inscrita no CPFsob no 074.797.779-64 estabelecida na Rua Silveira Martins nq 21,

Apto 301, CEP: 85.504418, Bair¡o Brasllia em Pato Branco/?R;
02 - GAYA SERVIçOS MÉDICOS LTDA" inscrita no CNPJ sob no 21.375.04910001-07, estabelecida na Rua Rio

Grande do Sul s/n, Centro, CEP: 85.7000-00 em Barracão/?R;
03 - GCA CLIMCA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nq 40.648.309i0001-02 estabelecida na Rua Pará no V

54$ Apt 303 Ediflcio Valandro V, Centro, CEP; 85.601-290 em Franclsco Belhão/PR;
04 - J. L. BUZANELLO SERVIçOS MÉDICOS LIDA, inscita no CNPJ sob no 41.161.14310001-62, estabelecida

na Avenida faime Reis, n0 3O CEP: 80.510-010, Bairro São Francisco, em Curitiba/PR e

05 - MARCELO HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA., inscrito no CPF eob no 012.L47.856-1{, estabelecido na
Rua Braslli4 193 Apto 301 Ed Vicini - CEP: 85.504-01Ç Baiuo Braslli4 em Pato Branco/þ&

considerando o contido no ArHgo 25, caput, da Lei de Licitações ne 8.666/93, Chamamento Priblico ne 061202'].. e
o contido do Termo de Referência, que integra o presente procesoo.

A Comissão Permanente de Licitação eubmete este p¡ocesso a apreciação e parecer da Assessoria Jurldica do
Município.

Francisco Beltrão/P& 10 de dezembro de 2021

Alex B¡uno Chies
Presidente da Comissão Permanente de Licitaçõee

De acordo com a eml0dedezembro de202l

AL

Rua Octavlano Telxelra dos Santos, 1000 - Calxa Postal 51 - CEP 85601-030

Item
nc

Código Especificação Quantidade Unidade V¿lor
Unitário R$

Valor
Total R$

9 78983 Plantão para serviço de médico
GENERALISTA" diurno/noturno de
segunda a sexta feira.

l. L. BUZANELLO SERVrçOS MEDICOS
LTDA.

1,.M0 HORA 10270 147.888,00

1.752 HORA10' 78984 Plantão para serviço de médico
GENERALISTA" aos sábados e domingos.

f. L. BUZANETLO SERVrçOS MEDICOS
LTDA.

729,00 148,608,00

Total do processo de lredgibilidade nc 102/2021; R$ 954.82O80 (novecentos e cinquenta e quatro nril, oitocentos
reais è oitenta

,Conta Órgão/lJnidade Funcional programátlca Elemenio de despesa Fonte

5550 303

5560
10,301.1001.2.058

494

5730 000

5740
10.301.1001.2.059

494
6070 10.302.1001.2.063 494

6190

08.006

10.302.1001.2.064

3,3.90.34.00.00

494

CNPJ 77.816.510/000'l-66 / e-mall: llcitacao@franciscobeltrao.or.qov.br - Telefone: (46l. 3520-21OS121OZ Página 2
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MunicÍpio
de Tt¡barão

afu

FUNpAçÄo MuNtctpAL pE sAúpE pREcÄo 
PRESENCIAL- EDITAL N'03/2021

vel técnico da empresa contratada a substituição imedlata do profisslonal, garantlndo a continuidade

dos atendimentos;
6.6 Acontratada manter-se-á, durante a execugão do contrato, em compatibllidade com as obrigaçöes ante-

riores e com as condiçöes de habllitagão exigidas neste lnstrumentol
6.7 Todo e qualquer assunto relaclonado à conduta ética, moral e técnlca dos profissionais prestadores de

serviços deveräo ser imediatamente informados à Coordenagäo da Pollclfnica e ao ResponsávelTécni-
co da empresa contratada, sendo reportado o problema à Gestão Municipal quando não solucionado

em âmblto local;
6.E A produçäo dos serviços prestados será registrada e apresentada mensalmente através dos segulntes

instrumentos de reglstro:
1. Folha de ponto crlteriosamente preenchlda (de próprlo punho) pelo proflsslonal. informan-

do a hora de entrada e safda de cada dla trabalhado:
2. A folha de ponto deverá sem, asslnada pelo.proflsslonal. pelo Responsável tócnlco da em:

presa contratada e peþ Goqrdenador dlreÍo da Pol,lclfnlca:
3. Todas as folhas de ponto deverão ser entregues ao Setor de PlaneJamento em Satide no

lnlclo do mês posterlof aos atendlmenfos para confqrêncla Jgnto à Coordenação da Poll.
.^. clfnlca. Somente epós a co¡firmação desta confefêncja deverá ser emltlda a Nota Flscal

referente aos servlços prestados.
6.9 A empresa contratadaficarâ suJeita à auditorla da FMS durante todo o perfodo de vigência do contrato,

bem como posterlor a este, por perlodo lndetermlnado;
6.10 As Empresas que possulrem matrlz e filial(ls)somente poderão participar da presente Chamada Pú-

bllca através de um únlco CNPJ, através do qual receberäo os pagamontos caso seJam contratadas. O
CNPJ deverá ser identificado nos respectlvos documentos exigidos neste Edltal;

6.11 Não haverá qualquer obstáculo ou lmpedimento às vistorias técnícas que poderäo ser realizadas
pela Comissåo de Llcitação e pelo Serviço de Auditoria da Fundação Municlpal de Saúde;

6.12 Os proflssionais prestadores de serviços deste edital poderäo particlpar da elaboração e/ou adequa-

çäo dos protooolos a serem adotados pela Atençäo Básica - AB e Especializada, bem como realizar a
capacitagäo das equipes, devendo receber, para tais atividades, o valor de correspondente às horas de-
dlcadas a estas tarefas;

6.13 Os profissionais prestadores de serviços deste edital poderão participar de atividades relacionadas
ao enfrentamento da pandemia, devendo receber, para tais atividades, o valor de correspondente às ho-
ras dedicadas;

6.14 Todos os profissionals contratados neste Edital deveräo respeltar os protocolos, normas e rotinas
munlclpals e, na falta destes, os estaduais e federals, bem como a Relação Municlpal de Medicamentos
- REMUME e Polftica Municípal de Assistência Farmacêutlca, utilizando em suas prescrições, preferen-
cialmente os medlcamentos disponfvels na Farmácla Báslca Municipal;

- 6.15 Todos os profissionais contratados neste Edital devem respeitar os parâmetros mfnimos de tempo
de consulta estabelecidos pelo Ministérlo da Sarlde, bem como os horários de atendimento estabeleci-
dos pela Fundagão Munlcipal de Saúde de Tubarão e seus serviços'

7 DOVALOR GLOBAL DO CONTRATO e PRESTAçÃO DE CONTA

7.1 O valor global para o perlodo de vigência do contrato será de R$2.189.900,00 conforme tabela abaixo:

TOTALQUANTIDADE
PREVISTA

PER¡ODOUNIDADE
VALOR

UN|TARIO DE
REFERÊNClA

LOTE OBJETO

R$l.43o.ooo,oo10.000 (dez mil)
horas plantão

12 meses01 Empresa especlallzada
para prestação de
servlgoe de atendlmento
MÉDIco CLINICO GERAL
na modalldade "hora-
plantão", a aerem
reallzados no Gentro de
Trlagem para o Novo

Hora
plantão

R$l43,oo
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
EsrADo oo pRnRruA

Marmeleiro,12 de agosto de2022.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Assessoria Jurídica;

Assunto: Aditivo deprazo de execução e vigência contratual.

Considerando a solicitação do Departamento de Saúde, protocolado sob no 71869, em que

pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência referente ao Contrato de Prestação de Serviços no

It6l202l, vinculado ao Chamamento Público 00412021- PMM e Inexigibilidade de Licitação n'

02312021, pelo período de 12 (doze) meses, solicito manifestação dos setores de contabilidade e

finanças para indicar a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros pataa garantia

das despesas.

Na sequência, manifeste-se a Assessoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e legalidade

do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br / licitacao02(Omarmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (4ô) 3525'8107 I 8105
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ESTADo oo pRnRruA

Marmeleiro, 72 deagosto de 2022.

PARECER CONT.Á,BIL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 12 de agosto de 2022, pata

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do

aditivo especificado abaixo, ÇERTIFICO que:

o Hâ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2'73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos

Obs. : Saldo orçamentári o em: 1210812022

vI- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

/t

4>r^<L,,vio-'
Walditsf uiz LiilÚmeÿer Junio r

Contador
cRc/PR 07Lr52lO-8

Número do
no 0231202 1 Chamamento Público no 0041202 IModalidade e no:

tt6l202lNo do Contrato
Aditivo de de eTipo de Aditivo
Contratação de empresa parc prestação de serviço médico, clínico geral Junto

ao Departamento de Saúde de Marmeleiro PR, para atendimento de plantão

horário estendido das I I h30 às I 3h e das 1 7h às 22h de segunda a sextaem
feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem como

atendimento médico cllnico das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h, para suprir

eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento

objetivando a prestação de serviços especializados, de acordo com

Chamamento Público n" 00412021.

Objeto do Contrato

501.Valor do Contrato:

Saldo
Orçamentário

FonteElemento de
Despesa

Funcional
Programática

Conta nidade

0 204,9710.301 00162.027 3.3.90.34.00.00.00264
303 5.414,433.3.90.34.00.00.0010.301 00162.027265

0 102.65 723.3.90.34.00.00.00
08.02

10.301 00162.029287

0 - Recursos Ordinários (Liwes )
303 - Saride l5%o vinc. s/ rec.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licltacao@marmele¡ro.pr.qov.br / l¡citacaoO2@marmeleiro.þr.oov.br -Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
EsrADo oo pRn¡ruÁ

Marmeleiro,12 de agosto de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licltacao@marmeleiro.or.qov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8"105
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do Cl,hnnoløro
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001 -01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 09 de setembro de2022

Processo Administrativo n.o 18012021
Inexigibilidade n.o 023 12021

Parecer n," 43612022

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre análise de solicitação acerca de aditamento de

prazo do contrato de prestação de serviços n.o 1161202l, vinculado ao Processo

Administrativo n.o lS0l202I,Inexigibilidade n.o 0231202I, celebrado entre o Município de

Marmeleiro e a empresa SPS CLÑICA MÉDICA LTDA, que tem como objeto a contratação

de empresa para prestar serviços de serviços médicos para atendimento em plantões.

A solicitação é para a prorrogação para um período de mais 12 (doze) meses. O

solicitante, no Memorando n.o 06512022, informa a necessidade da prorrogação contratual.

Paraapresente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Requerimento do Diretor do Departamento de Saúde solicitando o aditamento;

. Manifestação da empresa concordando com a renovação;

e Certidões Negativas da empresa atestando sua regularidade;

o Manifestação do Setor de Contabilidade e Departamento Financeiro atestando

respectivamente a dotação orçamentiíria e recursos fÏnanceiros para assegurar o pagamento

das despesas;

o Solicitação de Parecer Jurídico pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de

Marmeleiro.

Ratificam-se todos os termos, condições e as demais cláusulas constantes no

contrato inicial.

II - Fundamentação

ÉL
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de ?tlrhwnoletro
Estado do Paraná CNPJ 76.205.66sl0001 -0 l

Av. Macali, 255 - Caixa Posøl 24 - Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,

oxclusivamgnte, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica

estritamente jurídica, sem se adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no

âmbito dos departamentos, nem analisar os aspectos de nattneza eminentemente técnico-

administrativos.

O art. 57,II, da Lei n" 8.666193, prevê que a duração dos contratos ficarâ adstrita

à vigência dos respectivos créditos orçamentários, tendo com exceção aqueles elencados em

seus incisos. O caso em tela tem previsão no inciso II:

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta
Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos
créditos orçamentários, exceto quanto qos

relqtivos:
(. ..)
II - à prestação de serviços a serem executados de

forma contínua, que poderão ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com
vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para q administração, limitada a
sessenta meses;
(. ..)

ç2' Toda prorrogação de prazo deverá ser
justiJìcada por escrito e previamente autorizada
pela autoridade competente para celebrar o
contrato".

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos paraaprorrogação contratual:

contrato relativo à prestação de serviços contínuos; obtenção de preços e condições mais

vantajosas paraaAdministração; prorrogação, no caso, limitada ao total de sessenta meses;

justificativa por escrito do interesse na prorro gação; e autorização da autoridade competente

para celebrar o contrato.

Portanto, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de aditivo que não

ultrapassem os limites legais, podem as partes fazè-lo, por motivo de conveniência e

oportunidade, respeitado o interesse público. ß
Ø
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Erefr¡tura ol,funtcipal ão cl,hrrnaloÌro
' Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

O contrato tem sua vigência expirando nadatade 13 de setembro de2022. Desta

forma, temos que o contrato está vigente, admitindo sua pronogação.

No Memorando n.o 06512022 há a manifestação do Diretor do Departamento de

Saúde justificando quanto à necessidade do aditamento.

Tendo em vista a necessidade perrnanente da prestação e pela característica de

essencialidade, os serviços na ârea de saúde podem ser considerados como serviço de

natureza continuada. Aparulização do serviço, como informado, poderá trazer prejuízos à

administração e à população em geral.

Para viabilizar esta faculdade, deve estar consignado no ato convocatório e no

respectivo contrato apossibilidade de pronogação do prazo. A Cláusula 5.4 do contrato prevê

que a norma supracitada poderá ser utilizada em caso de necessidade.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo pela possibilidade do aditamento do prazo. À luz do

disposto no art. 60 da Lei n".8.666193, o aditamento ao contrato vigente deve ser formalizado

através de termo de aditamento, o qual deve ser conoborado pelas mesmas partes que

celebraram o inicial, observando que as condicionantes devem ser as mesmas exigidas no

contrato inicial

É o Parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador JurídÍco
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

DESPACHO

Nos termos da solicitação do Departamento de Saúde, protocolado sob n" 71869, e com base

no parecer Jurídico n" 43612022 e nas informações prestadas pelos setores de contabilidade e

finanças, autorizo o aditamento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro, 12 de setembro de 2022.

air Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 1

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br / licitacaoO2@marmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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ESTADo oo pRnnmÁ

PBIMEIRO TDRMO ADITTVO AO
coNTRATo DD pREsrAçÃo uB sERvIços N" 116/2021

(Chamamento Público N" 004/2021 - PMM - Inexigibilidade no 02312021)

O VfUNfCÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/IvIF sob o

n" 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora ern diante denominado

CONTRATAITITE; e a empresa SPS CLINICA MEDICA LTDA, pessoajurídica de direito privado inscrita
no CNPJ/IrIF sob o no 42.820.173/0001-04, com sede na Rua São Francisco de Assis, no 85, Centro, Cidade

de Quatá, Estado de São Paulo, CEP 19780-000, Telefone (46) 9925-5399, e-mail:
simonçqsriþeiro(Ðoutloqk.co+n, representada por sua administradora, Sra. Simone Pereira Dos Santos Ribeiro,
portadora da cédula de identidade civil (RG) n" 27.489.389-l SSP/SP, e inscrita no CPF/lvÍF sob o no

280,576.118-98, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas daLei 8.666193,

subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público N" 004/2021,

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CL.Á,USULA PRIMDIRA - DO QBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

1/,r.,.".,.ÿ,.,.."¡.. t)rr(

CLÁUSULA SEGUNDA - DQ VALOR CONTRATUAL
Não h¿iverá de os mesmos conforme descrito abaixo:

CLÁ,USULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica pronogado o prazo de execugão e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (.1310912022),,ou seja, até 12 de setembro de2023.

,CII,ÁUSULA.QUARTA . DA RATIFICAçÃO
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, peffnanecem válidas e inalteradas,

cLÁ,usuLA QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas

do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento

contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e assinadas

para todos os fins de direito.

12 de setenrbrc de2022.
sps c Lr NrcA MEDTCA illtiÍri:l',1',8i.1''""
LTDA:428201 73000il'ùrDA{28201t!0ærq

o¡d* 20¡¡ff.22 l5:aÉ6u4 {!'m'

DE MARMELEIRO SPS CLINICA MEDICA LTDA
Simone Pereira Dos Santos Ribeiro

Contratada
Paulo Jair Pilati

Contratante

I10,3001
Plantão presencial para serviço de médico GENERALISTA, diurno das I lh30 às l3h, e/ou noturno

das l7h às22h, em dias riteis (de segunda à sexta-feira)

121,5302
Plantão presencial para serviço de médico GENERALISTA, diurno, das 08h às 20h, em fïnais de

semana (sábado e domingo)

127,5303
Plantão presencial para serviço de médico GBNERALISTA, diurno, das 08h às 20h, em feriados

nacionais e locais

I10,3004
Plantäo presencial para serviço de médico GENERALISTA, diurno, das 07h30 às I lh30h, e/ou

das 13h às l7h, em dias úteis (de segunda à sexta-feira)

il,-¡lr,rtiií{rlli,-t,t:1.: ¡llr ilì .'.1\li
r1{rìr ?

[t¡r'i ,,

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleirp.or.qov.bll licitacao02@marmeleirq.or,qov,br - Telefone: (46) 3525'8107 I 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRnRuA

ExrRATo PARA runuc^nçÃo
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ÄO

coNTRATo DE pnnsr¡.çÃo DE sERVrços N" 116/2021
(chamamento Público N" 004/2021-PMM -Inexigibilidade no 02312021)

CONTRATANTE: MLINICÍPIO DE MARMELEIRO.

CONTRATADA: SPS CLIMCA MEDICA LTDA

OBJETO: aditivo deprazo de execução e vigência contratual.

VALOR: Não haverá reajuste de valores, perTnanecendo os mesmos já praticados.

pRAZO DE EXECUÇÃO n VIGÊNCIA ADITMDO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do

vencimento do instrumento contratual (L3/0912022), ota, seja, até 12 de setembto de2023.

DATA DE ASSINATURA DO ADITM: 12 de setembro de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,12 de setembro de2022.

Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 1 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.or.qov.br / licitacaoO2@marmeleiro.or.oov.br - Telefono: (46) 3525-8107 I 8105
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DIÁRIO OFICIAT ELETRONICO
rvruNrcÍpro DE MARMEIEIRO - pan¡,ruÁ

SEXTA-FEIRA, C} DE SETEMBRO DE 2022 ANO:VI EDIçÃO N": 1322- 32 Pág(s)

ExrRATo nARA pueLtcAçÄo pnrnlerRo rERMo AD¡Trvo Ao coNTRATo DE PRESTAçÄo
DE SERVIçOS No 11612021(Ghamamento Priblico No 00412021- PMM - lnexlgibllldade no

023120211

CONTRATANTE: MUNICIPIO OC MARMELEIRO.
CONTRATADA: SPS CLINICA MEDICA LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados'
pRAzo DE EXECUçÃO e VIOÊNCIA ADITIVADo: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (1310912022), ou seja, ate 12 de setembro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 12 de setembro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

^ Marmelei ro, 12 de setembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EDTTAL N" 277t2022 NOT|F|CAçÄO DE AUTUAçÄO DE TNFRAçÄO DE TRÂNSITO

A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei no 9,503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T6gsODEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resoluçäo 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração
cometida com o vefculo de sua propriedade, podendo V. S,u indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da

autuação junto à DEMARTRAN até 1111112022.

Placa Veículo

AAL6444

ABK7E78

ABL4G60

^. ABL4G6O

ABX92OO

ADJl 843

ADX8I28

ADYsH77

AEt5735

AEROO4S

AESgI12

AEU2O46

AEU9O05

AFR7G22

AFT3F55

AFW3AO4

AFX4C48

AF23584

AGY2359

rcp
Brasil
Ðt-

Auto de lnfração

2769501000087036

2769501000087323

2769501000086780

2769501000087042

2769501000086925

2769501000086784

2769501000086721

2769501000086794

2769501000087078

2769501000087302

2769501000087344

2769501000087217

2769501000087065

2769501000086953

2769501000087232

27695010000871 60

2769501000087330

2769501000087192

2769501000086943

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcâmente com certlflcâdo Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 2200-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

docUmento, desde que vlsuallzado atÌavés de

httþi//www.mormelelro.þr,Eov,br/ no llnk Dlárlo oficlal'

Data lnfração

11t0912022

18t0912022

0410912022

1110912022

0810912022

0410912022

02t09t2022

04t0912022

1210912022

1810912022

1910912022

1710912022

1110912022

09t0912022

17t09t2022

1510912022

1810912022

1610912022

0910912022

Código da lnfração

74630

74550

74550

74630

74550

74550

74550

74630

74630

74550

74550

74550

74630

74550

74550
74550

74550

74550
74550

1

. .t......
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L![Cq1or'futrllo
Pr.hllo

Prefèitura Municipal cle Manneleiro
ETTRATO PARA PUELIcAçÃO
PRIMEIRO fERMO ADIIIVO À
AIAÞË RÊotsÎRO DE pRECoS N" 085¡2022
PREoÃo ELETRòNtco N' ob2/2022

CONTMTANTE; MUNICIPIO DE MARMETEIRO.
00NIRAIADA: PÉRoLA IMPORTADoRA E DISTRIEUID0M HosPllAi.ÀR EIRE-

LI
0BJE fo: o promlo TERMo ÄDfTlVo vim fomsllzs s ûltraçåo da mzåo sodal dg

Contmtâd8, dO SV 8RÀGA IMPORfAOORAEIRELI par¿ PEROLAIMPORÍADORA
E o¡STRIBUI00MHoSP¡TALAR ElRELl, d€ acodo com s sollclhção 0 d0dtm6¡ì.
los æmÞrcb0tóri6 sprffinlados p€la p3$o0 Juddlcs ôm qu$låo.
DATADEASSINATURAD0ÀDlTlVO: 22 dc sl€mbÞ dö 2022.
F0R0: ComsH ds Meírnè|o|ru, Estado do PåÐìó.
Mâmololm, 22 d6 ætcnìbm do 2022
Påulo J6k Pllåt
Pr6lå¡lo då Mamsl€ro

ErtRATO

SOCIEDADE HOSPITALAR 8€TTRONENSE LTDA

0 I
rü¡å

0 m€s8,

EXTRATO PARA PUELICÍ\ÇIIO
CONTRATO DE SEOIJRO OA FROTAMUNICIPAI N',I10/2022
Mncubdo I lno)dg¡billdad.€ n' 0322022. PMM)
CONTRÀT,NTE: MUNIC¡PIO DE M¡RMELEIRO
CONTMTÀOA GENÏË SEGURADORÀ S,A,
oBJETo: conrslaçåo do emproio psrr 6ô¡um d6 0l (um) wldlo CHEVRoIET/
oNlX ptUS í0TAï PR2, cJìss!¡s 0BGEY6SH0PG1858a4, 0l (um) vofdrlo tlAÿ
SïRÂDA FREEooM 13CS, úa€€l! gBD20íA¡CNYX61390, 01 (um) vsfr,ulo FlAl/
STR DA FREE0oM l3cs, ch66Cs 980281À3CNyX6l847 s 01 (un) v6ldllo RË.
NAULT,IOGN EXP 16, c¡ìEeris 03YLSR7UHBJi67222.
V,\I-OR ToTl'L: da R$ 5.000.00 ldnm mll mlsl.
PMZo DE ËXEcUçÃo Ê VrGÈNclA da ffilnstuE do conroro 0ró 24 ds 09nto
dÊ2023.
DATADE ASSINAIURADO CONTRATO 14 ds sIsnìbE d8 2022,
FORo: CoìüÝrs d0 À¡s[n0lciro. Eålrdo do Parðnä.
Mamololm, 14 do sotombro do 2022,
P¿ulo J6h Pìbll
P¡ofôlto do MarñêlôlÞ

n" 02312021],

MåmElslrc. 12d6 cotombm do
Paulo J6irPìbll
PEfôlto do Måmelo¡rþ
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